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INDICAÇÃO Nº 681/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova estudos que visem transformar as Ruas Valdmir Casagrande, Dr. Octávio Viscardi, Dr. Joaquim 
Franco Garcia e Carlos Alberto Andrade Santoro em vias de duplo senƟdo de direção. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025. 

 

GASPAR 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova estudos que viabilizem o 
retorno do sistema viário em mão dupla de direção nas seguintes vias: Rua Valdmir Casagrande, Rua Dr. 
Octávio Viscardi, Rua Dr. Joaquim Franco Garcia e Rua Carlos Alberto Andrade Santoro, que circundam 
o Complexo EsporƟvo Faies Habimorad (Campo da Ferroviária). 

Considerando que tal medida se faz necessária e a adoção de providências para o retorno ao 
sistema de mão dupla, contribuirá para melhorar a Ňuidez do tráfego, dar maior comodidade aos 
munícipes e acesso adequado ao Complexo EsporƟvo.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 
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